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soLtctTAçÃo DA DEMANDA- SD No 49t2O22.

Secretaria de saúde

- I
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçôês e documentos
necessários para a contrataçâo.
Em conformidade com a Lei de Lrcitações e Contratos. a fase de Planeiamento da Contratacão terá início
com o recebimento do Documento de Oficializagâo da Demanda pela Área de Licitaçôes. Eéte documento
deverá ser elaborado pela Secretarie Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n"S Oe ZO de Maio de
2017). MPG Seçáo | - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçâo áo Planejamento da Contratação":
AÍt. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamênto da Contrataçáo consistem nas seguintes atavidadesr"
| - Elaboração do documento para Íormalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do sêrvlço.(...)

í - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Josias Gonçalves

Andreia Kaviak

{

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

E-mar7 institucional:
secsa udesm o2022@gmall. co m

Setor Requisitante. Secretaria de Saúde

Cargo: Secretária de Saúde

TEL/Ramal 42-99968021 3

2- TNFORMAçOES cERÂ|S

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇáo, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pêlo ordenador
de despesas

Josias Gonçalves

No do Contrato ou Ata de Rêgistro dê Preços
da contrataçâo ânterior

TNTROD/UçÃO

iIIi

Andreia Kaviak

I
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente 0

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação Nada a constar

Prazo sugerido para a Contralação 360 Dias

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Regime regente da contratação (x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O ob.ieto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

( ) Sim (x )Náo

3 - JUSÍIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

a necessidade de contratação de Empresa para prestar serviços médicos no
ento Municipal - PAM do município de Santa Maria do Oeste, solicitamos o

Tendo em vista
Pronto Atendim

al

fi

cred cn a em nto ad m resa M Ía celo Bat sta E re I h ap sta aue dosla aq prop
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ba a txo re cta no oad nas S ecr ca técn ca dS o I do out

4- DAS ESPEC|FiCAçOES TÉCN|CAS DO PRODUTO

ITEM QTD/ HORA

0r 05 - Plantões diurnos de 6 horas / 30 horas semanais / 04 Semanas

02 02 Plantões Noturnos de 12 horas

03

t-J

Legislação Especial sobre o Objeto

Henrique
de

I

01 Plantão 60 Horas / Final de Semana
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Documentos anexos: Orçamentos
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Técnico
çalves

Equi pe de Apoio
Andreia Kaviak

Data 2\ ,e( C

Autoridade que auto riza a realização dos ETPs

Jos
Res I
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04912022
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No O4gt2O22

OBJETO: Contrataçeo de Empresa para PrestaÇão de Serviços Médico Clínico Geral / Ata
018t2022
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSÁVEL: Josias Gonçalves

1.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial.
Náo se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA/NEGESSIDADE DA coNTRATAçÃo
Tendo em vista a necessidade de contrataÇáo de Emprêsa para prestar serviços médicos no
Pronto Atendimento Municipal - PAM do municÍpio de Santa Maria do Oeste, soljcjtamos o
credenciamento da empresa l/arcelo Henrique Batista Eireli, haja vista que a proposta da
mesma atende as necessidades da Secretaria Munacipal de Saúde para atender os serviços
abaixo relacionados, mais especificamente no item 06, da estimativa da quantidade
necessária.

3. DO OBJETO
Contrataçáo Empresa especializa para prestação de serviços mêdico clÍnico geral

4. DA ESPECTFTCAçÂO TÉCN|CA DO OBJETO
Fornecimento de ProÍissional Capacitado com CRM
5. DOS REOUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

I
I
1

@
t:J

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçâo. (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26
de Maio de 2017). MPG Art. 27. "ConcluÍdas as etapas reletivas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de liciteções..."

í. DORELATÓRD
1.1 Equipe Técnica
Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planeiamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.
'1.2 Regime Rêgente
A presente contrataÇáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas.

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Náo se aplica
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5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Dê imediato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
360 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 De Vigência da Contratação
360 Dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Fornecer os profissionais conforme conkatualizado.

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será Íealizado em até 30 dias aDós a aDresentacáo da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidóes respectivas (regulares na data da emissão da NF)

O pagamento será realizado em ate 30 dias após a apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidoÍ que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da Íatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, entâo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante. a seu critério, podeÍá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e fedêrel
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notiÍicaçáo e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e validar/conóordar
com os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notificaçáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autonzação de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIf,ATIVA DA QUANTIDADE }IECESSÁRIA
Com base nas informações acima a quantldade estimada resulta a abaixo descrita:

!
1II

ITEM

01

OTD/ HORA

05 - Plantões diurnos de 6 horas / 30 horas semanais / 04 Semanas

02 Plantóes Noturnos de 12 horas / Mês02

03 01 Plantão 60 Horas / Final de Semana

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA OE PREçOS

{

PREçOS REFERENCIAIS

ml
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Valor Total para contrataçâo Anuat RS 262 8OO,OO

8. DA SOLUçÃO DE UERCAOO
Dentre as opÇóes de aquisição do objeto verificadas no mercado temos
Náo se aplica

L DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COmO Uf TODO
Náo se Aplica

IO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAi'ENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Valor completar até a data especificada para novo credenciamento.

íí, DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO ÊII TERIUO DE ECONOTICIDADE
E OE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUTANOS, TATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Náo se aplica

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçôes correlatas para atender ao obJeto desta contrataçâo..t4. OO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta êquipe identiíicou os seguintes rrscos para a contrataçáo e
consequentes aÇóes mtttgadoras

Não há riscos Não há riscos

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO

Náo se aplica

16. DO ACESSO ÀS
PRELIMINARES

rNFORÍ|!ÂçOES CONTTDÂS NOS PRESENTES ESTUDOS

Nos teÍmos da Lei n. 12.527 , de 1B de novembro de 20í .l esta equipê de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos preliminares DEVERÃO ESTAR
OISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informaçóes contidas nos presentes Estudos preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÂO DA VIABILIDAOE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos esludos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E UÁVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS (AçÔES PARA
oBSERVANCTA DOS F|SCA|S)

x

X

NÂO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

J
&
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18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, JL t OG tzozz

g-!<,*i 5^,.ç.;o g. e-k--- O*t 0tn
Antonio Se;dio Bitencourt de

Lima
Coordenador Atençáo Primária

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

alves
S 1 e Saúde I

\

{
I

I3. c|ÊNcn DA AUToRIDADE CoTPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgâo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendados sáo adequados, os custos previstos são compatÍveis e caracteriza a
economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável priorizará o
Íornecimento de todos os elementos aqua relacionados necessários à consecuçâo dos
benefÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquistção proposta.

senta Maria do oeste/PR, )L t b6 nozz

Adáo S na de rma
Sec. l\4u Finanças

REENCIIIMENTO:INSTRUÇÓBS D

I ToDos os ITENS Do RELATóp.ro snnÂo ospJcarónros;
2 - Conforme o objeto, a equipe podeni acrescentaÍ novos dados para que o relatório fique mais
completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório:
3 Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes da SD e o
processo da contratação anterior, quando for o caso;
4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto as pessoas da estrutüa que detenham o coúecimento
necessário. ainda que não sejam membros do grupo de estudos;
5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda SD;

Em jLLl_a6p022.

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. Administração

Autoridade que AutoÍiza a realização dos ETPS

d

t

A presente contrataÇão teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:

:í*"ox
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ATA DE CREDENCIAMENTO, ANÁTISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO REFERENTE A

CHAMADA PÚBLICA N9. OO1/2022, CUJO OBJETO O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

PÚBTICAS, FILANTROPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS DE SAÚOE DE

PROFtSStONA|S DE MEDTCTNA,PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO GERAL)

PARA REATIZAR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENTO E AO CAPS, DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, DISPENSADO O CONCURSO

púBuco, coNsoANTE o Drsposro No ART.37, lNclso lx, DA coNsrlrulçÃo FEDERAI,

PARA CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO.

Aos vinte e quatro dias do mês de Maio de dois mil e Vinte e Dois, as nove horas e quinze

minutos, na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal, reuniram-se a Presidente da comissão

dê licitação e demais membros, designado pelo Decreto n.e 027/2022, para procederem às

atividades pertinentes a Chemamento Público ne. OOU2O22. O resumo do edital foi publicado

no Jornal CoÍreio do Cidadão (órgão oficial do Município) e no site oficial do município.

Lembrando que o edital estava disponível a todos profissionais interessados no certame.

Foram credenciados profissionais abaixo citado, conforme ordem de chegada:

.ITEM 01 - 01 MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA, 05 PTANTÕES DIURNOS DE 5 HORAS/

30 HORAS SEMANAIS:

le - MARCELo HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no CNP) 24.628.757 /0001-92, localizada na

Rua Brigadeiro Rocha Loures, ne 279, Edificio Leticia APTO 804, Centro, Município de Coronel

Vivida, com o profissional MARCELO HENRIQUE BATISTA, Médico inscÍito peÍante RegistÍo

Profissional, sob o ns.035085/PR.

lniciada a fase de veriÍicação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a empresa: MARCETO HENRIQUE BATISTA EIREtl, inscrita no CNPJ

24.628.757 /Ooo7-92, localizada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, ne 279, Edificio Leticia APTO

804, centro, Municíplo de Coronel Vivida, cumpriu as exigências do edital de chamamento
público n'00L12022 e esta apto a Prestação de Serviços de Médico Clinico Geral Plantonista

(a) 30 hrs semanais para atuar junto ao Pronto Atendimento, em serviços de escala conforme

designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de RS 14'170,00 (Quatorze

mil cento e setenta reais) mensal, totalizando RS 170.040,00 (Cento e sêtenta mil e quarenta

reais).

- ITEM 02 - 01 MÉDICO CTINICO GERAL PTANTONISTA, 1 PLANTÃO MENSAL DE 50 HORAS:

le - MARCELo HENRIQUE BATISTA ElREtl, inscrita no 3NPJ 24.628.757 /0001-92, localizada na

Rua Brigadeiro Rocha Loures, ne 279, Edificio Leticia APTO 804, Centro, Município de Coronel

Vivida, com o profissional MARCETO HENRIQUE BATISTA, Médico inscrito perante Registro

Profissional, sob o ns.036085/PR,

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenclado,

verificou-se que a empresa: - MARCETO HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no CNPJ

24.628.757 /O0OL-92, localizada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, nq 279, Edificio Leticia APTO

804, Centro, Município de Coronel Vivida, com a profissional MARCEIO HENRIQUE EATISTA,

I

.-[ 15l
l_J
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Médico inscÍito perante Retistro Profissional, sob o ns.035085/PR, cumpriu as exigências do

edital de chãmamento público n'oorl2o22 e esta apta a Prestação de serviços Medicos (a) 60

hrs semanais para atuar junto ao ProntO Atendimento, em serviços de escala conforme

designado pela secretaria de saúde, com unitário de R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos reais)

mensal, totalizando RS 56.000,00 (Sêssenta e seis mill.

. ITEM 03 - 01 MÉDICO CLINICO GERAT PLANTONISTA, 2 PLANTÕES NOTURNOS DE 12

HORAS:

le - MARCELO HENRIQUE BATISTA ElREtl, inscrita no CNP) 24.628.75710001-92, localizada na

Rua Brigadeiro Rocha Loures, ne 279, Edificio Leticia APTo 804, centro, Município de coronel

vivida, com o profissional MARCELO HENRIQUE BATISTA, Médico inscrito perante Registro

Profissional, sob o ne.035085/PR.

lniciada a fase de verlficação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a empresa: - MARCETO HENRIQUE BATISTA ElRELI, inscrita no cNPJ

24.628.7571O0OL-92, localizada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, ne 279, Edificio Leticia APTO

804, Centro, Município de coronel vivida, com a profissional MARCELO HENRIQUE BATISTA,

Médico inscrito peÍante RegistÍo Profissional, sob o ns.036085/PR, cumpriu as exigências do

edital de chamamento público n" oo1-!2022 e esta apta a Prestação de serviços Médicos (a) 60

hrs semanais para atuar junto ao Pronto Atendimento, em serviços de escala conforme

designado pela secretaria de saúde, com unitário de Rs 2.2OO,OO (Dois mil e duzentos reais)

mensal, totalizando RS 25.400,00 (vinte e seis mil quatrocentos reais).

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será encaminhado o resultado a

Secretaria de 5aúde, para as devidas providencias.

TATITA MA SOARE

Presidente da Co são de Licitação

JOSt LVES

m

='a

I»IPA

e,-\--

L C a
ROSLAVA TATZUK VOLSKI

Membro
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MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI Ato Constitutivo

000

Totalizando 88.0OO quotas, no valor de R$ 88'000,00 (Oitenta e oito mil

reais).

Parágrafo primeiro - As quotas do capital social serão integra
seguinte forma:

O sócio MARCELO HENRIQUE BATISTA integraliza neste

MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, maior, natural de

Teodoro Sampaio, SP, casado pelo regime de comunhão parcial de.bens,
nascido em 26/05/L975, médico, inscrito no CPF sob o nÚmero
f86.3f 3.788-28 e portador da Cédula de ldentidade Civil, Registro Geral

nÚmero 2955736L2, expedida pela SSP/SP, conforme consta na Carteira
Nacional de Habilitação registro no 02405039307, expedida pelo Detran
BA, CRM/BA 25893, residente domiciliado à Rua Brigadeíro Rocha Loures,

279, Edifício Letícia, apto 804, na cidade de Coronel Vivida, PR, CEP

85550-000, constitul uma EIRELI (Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula 1a: A empresa girará sob o nome empresarial de MARCELO

HENRIQUE BATISTA EIRELI e terá sede e domicílio na Rua Brigadeiro
Rocha Lõures,279, centro, Edifício Letícia, Apto 804, na cidade de Coronel

Vivida - PR, CEP 85550-000.

Cláusula 2al O capital social será de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil

reais) totalmente integralizado em moeda corrente nacional dividido em

88.OOO quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, subscritas em:

adas na

a

valor relativo às suas quotas, ou seja, R$ 88'000,00 (Oitenta e oito
mil reais), em moeda corrente nacional deste país.

Ctáusula 3a: O objeto social da EIRELI será 8630-5/03 Clínica médica
com atividade ambulatorial restrita a consultas, 8630'5102
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares.

Cláusula 4a: A Eireli iniciará suas atividades em 11 de Abril de 2016 e
seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula 5a: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas
quotas, respondendo ainda pela integralização do caPital social.

JUNIA COMIrclAI
DO PATANA

JulrÀ ccÍtacrtr Do ralrDo Do PÀsÀld - SrDr

qEarMcO O rÊClslRo úr l9/0t/2OL6 15:35 SOB rl" 11600442776.
padlocoro: L62399291 Dl LA/01/20L6. C6r@ Da VArÍICÀçIO:
11600130290. NIaG: 41600442775.
toRclra tlBrot E BÀtrgtÀ tralll

I.ibârtrd Eogtul
EEc&rÁarÀ clRrt

crrBruBÀ, 19/0al2015
rl.r.q)!.rú.ctI.pr.gov.br

88,0a88.000MARCELO HENRIQUE BATISTA

1

TOTAIS
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cláusula 6e: A administração da Eireli caberá ao titular o sr. Marcelo
. Henrique Batista com o! poderes e atribuições de Administra.dor,

aulorizâdo ao uso do nome empresarial individualmente, permitido,

it af útlr", em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

áoiúçOêt seja em favor próprio ou de terceiros, podendo também onerar

ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 10 - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes' constituir

f,rocuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento

de mandato, os atos " ôã.açó". que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial' poderá ser por prazo

indeterminado.
ô 2.-- P;á"tão ser designados a-dministradores não titulares' na forma

[revista no art,o 1,061 da lei 10.406/2002'

CláusulaTe:OtitulardaEirelideclara,sobaspenasdalei'quenão
p-uãrcipu de nenhuma outra empresa dessa modalidade'

MARCELO }IENRIQUE BATISTA EIRELI Ato Constitutivo

Ctáusula 8a: Ao térm ino da cada exercício social, em 31 de dezembr oro

administrador Prestará contas justificadas de sua administraçôo,

procedendo à elaboração do inven tário, do balanço Patrimonial

alanço de resultado econômico, cabendo a emPresário, na Propo ode
b
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusuta O9â: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fili

;;tãJó""dência, mediante deliberação assinada pela titular'

Cláusulaloa:Oempresáriopoderáfixarumaretiradamensal'atítul
ü;;É ú"'1 observadas as d isposi ções regula menta res perti nentes'

de

cláusula 11a: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa

ãoniinüura suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não

rãnàà pottiuel ou inexistindo interesse dest€s, o valor.de .seus 
haveres

iã.a apu.uOo e liquidado com base na situação patrimonial da empresa' à

aata oà resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos

em que a Eireli se resolva em relação a seu titular'

Cláusula 12a: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou

JUMA CO^ f,rCUl
oo P^xrNA. 

-

Jq$rÀ cctcRcrE Do rgtàDo Do Ptntttí - s!D!
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116001t0290. mnl: a1600aa2?75,
loacllo taqroút Etlraal aralrÍ

LÁ.bertrd Bognl.
9ICR!qRIÀ GIAIIJ

(rRrlrar, 19/0al2016
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IÍrfolr.rdo ..u. t.rp.ctiyô. códLgo. d. Yltlflêrçto
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em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

ã;i.; ; pena que vede,-ainda que temporariamente' o acesso a cargos

públicos; ou por crime ialimeniar, de prevaricação' peita ou suborno'

concussão, peculato, ou contra a' economia popular' contra o sistema

r-inanããiio'nàcional, contra normas de defesa da concorrência' contra as

;É;É de consumo, fé pública, ou a propriedade'

MARCELO IIENRIQUE BATISTA EIRELI Ato Constitutivo

,uNI corítRclat
OO PÀRANA

Cláusula 13a: Fica eleito o foro de Coronel Vivida para o exercício e o

ãrrp.ir"nto dos direitos e obrigações resultantes deste contrato'

E, por estar assim Justo e contratado, lavra' data e assina o presente

instrumento particular 
'a-" - 

tonitituiçao de 
- 
Empresa Indiv.idual, de

Responsabilidade t-imitadãl efneú, ám 
. 
0f (Uma) via, obrigando-se

;ãir!;;6ô;iià t"rt herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos'

Coronel Vivida, 11 de Abril de 2016'

Ma H e Batista

ilgmÀ ccEac!ÀI. Do lsllDo Do Pritrú _ ItD!

ctrúI"IcO O atCISt?o p, LgtOlt2'1,6 15:35 3G No 11600{'2?76
ffiã,-rãããõõãi7 ii 7àtottzota. cóot@ Dr vrRrncrçio:
11600130290. XrA!: a1600aa27r6.
lqrclto EE§'rQul Brrl3rÀ lmtlrr

Í.tb.ltrd aogur
stcltáRlt GGatl

§rrlrraÀ, 19/0al2016
rtt. Ç!...trêil. P!. to?.bt

l,?.lid.<td.atd.crüt,t.q,Eato,ttcrtrl'ltotcq)tcr'g'od'.ltr'ut'aci'L(!tDorr"g-tlvotPo!td''raiãJü" rrur Érrrottwoc códaso! l. ?'tulêrç'o
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MUNICÍPIO DE GORONEL VIVIDA. PR
SECRETAR'A frIUTÜ'C'PAL DE FIT{ANçAS
D'WSÂO DE TRTBUTAçÃO E FTSCALTZAçÁO

CERTIDÂO NEGÀTIVÀ DE TRIBUTOS E TÀXÂS MUNTCIPÀIS 2237 /2022

CONTRIBUINTE:
NOME,....,..:
CNPJ/CPF....:
ENDEREÇO,. . .:
MUNICIPIO...: coronel vivida

24628'7 5'7 000192
MÂRCEIO HENRIQUE BÂTISTà EIRELI
246287 .5't 0.00:--92

ME

)14
8555OOOO RUA DA LIBERDADE

FINAIIDADE. . : Consulta

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as lnfonnaÇões prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
déntificaão, é CERTTEICÀDO OUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos
nicipais inscritos ou não em dÍvida aLiva, até a prêsente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dlvidas posteriormente constatadas,
mesno referente á perÍodos compreendidos nesla CERTIDÃo.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade
Internet, no endereço <http: / /'euw2. coronelvivida. pr. gov. brl>.

certidão enitida com base na Lei Municipal.
Emitida em: 10 de Maio de 2022.
Válida até: 08/ 08 / 2022.
Ano/Número da certidâo. ...,t 2022/2237
Código de autenticldade da certidão: 96130978096130

Certidão emitida gratuitamente pelo porLal do cidadão.

na

ÀTENÇÃO: QUÀIQUER RÀSURÃ OU EMENDÀ INVÀ],I DAXÁ ESTE DOCUMENTO.



2310512022 13:54

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

24.62A.757|U)O142
iIATRIZ

CoMPROVAI{TE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DATÂ DE AAERTUFA

19r(Nf20r6

ü

EMPRESARIAL

IÂRCELO HENRIOUE BATISTÂ EIRELI

OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORÍE
mE

E OAAT'VIDADE PRINCIPAI

ã30-$,03 . Âtiyldade módlcâ ambulatoÍlal retHta a contultr!

E oas arvloÂoEs
. Aüvldlde módlc! ambuhíL corn ]lcutlos p!r! neallzação do oxoÍn 3 compLmsntaÍr3

E DA NATUREZA

230-5 . EmpÍs3a lndlvldull do Rô3ponrlbilidsdô Llmtttda (d. t{rturêza EmPrÉárl

LOGRAOOURO

R BRIGADEIRO ROCHA LOURES
COMPLÊMENTO

EOIF LETICIA APT 804279

CEP

85.550.000
BAIRRO/OISTRÍTO

CENIRO
MUN

CORONEL VIVIDA PR

TELEFONÉ
(16,132324271

ENOEREÇO

KLETNCONTABILIDADE@HOTHATL.COII

FEDERATIVO (EFR)ENTE

ATIVA í 9/0il/20'l 6

MOTIVO DE

ÉSPECIAL ESPECIAI

Aprovado pela lnstrugáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8'

Emitido no dia 23/05nOZ2 às í3:58:/0 (data e horà dê BrasÍlia). Página: 1/1

111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1L
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-^,lT
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

M 026815858-9í

Certidáo fomecida pare o CNPJ/MF: 4.628.75710íJ,01-92
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUIIiITES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estiabelecimentos da empresa e referêse a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 2010912022 - Fomecimênto Gratuito

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada via lntemet
wrirnrv.fazenda.Pr. gov. br

\\l

Eínlfrovlâ lhlnnal PAU6 eWSr?tA 13.36:1n



J
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sscrctarla da Receita Foderal do Brasil
Procuradoria€erel da Fazenda Naclonal

CERTIDÂO POSITIVA COT EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
resrcnsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vieÍem a ser apuradas, é certificado que:

1. nâo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretarie da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas de Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívide Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no

5.172, de25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou díreitos, ou com embergos da Fazenda Pública em processoô de execuçáo fiscal, ou
objeto de decisão judicial que detêrmina sua desconsideraçâo para fins de certificaÉo da
reguleridade fiscâ|.

Conforme dispoGto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, esE documento tem os mesmo§ efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o êstiabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos ê fundos públicos da administraÉo direta a êle vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiÉes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de í 991 .

A aceitaÉo desta certidâo está condicionada à verificáçáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.be ou <http:/ Ívww. pgfn.gov. ba.

Certidão emitida gratuitamênle com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1-751 , & 2t102014.
Emitida às 15:04:33 do dia'1?J052022 <hora e data de BresÍlia>.
Válida alé 081112022.
Código de controle da certidâo: C7AD.gBCA.íFAE.8B25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rÍ_

Nome: ARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI
CNPJ : 24.628.7571000í -92

\

t\



MUNICIPIO DE PITANGA
Eltldo do Psraná

SECRETARIA DA FAZENDA

LOCALEAçÂO E FUNCIONAMENTO
7

O Muni de Pltan na rorÍna local o e funaionamento à:

Atividades
8630503 - Atividade mÊ$Ç3g{.Í"fftema a consuffi .#,.' dh,_
8630502 - Atividade me@ambnftiq[at oÍiqq:ursosflt]aacao.{gndámesgefiptsnentares

Veículos:
Cor Ano Rarnwam Clressis

Obsorvação:

VALTDO ATÉ: 31t12t2022

í . O presente alvará só tem efeilo para o perldo eBpêcificado, ficando sujêlto a Íênovação anual.
2 - Será exigida renovaçâo dâ licença sempre que ocorrer mudangas de ramo dê atividade, modificações nas

caracteristicas do estabelêcimento ou tran3ferência de local.
3 " Nos casos de alteragóes tris como: encerramento, mudânças de endarêço. razào social, ramo dê atividade, etc o
contribuinte será obígado a comunicar a PreÍeitura denúo do prazo máximo dê 30 (finta) dias.

Pitanga, 09 de junho de 2022. õ
, .')

ç
de US

Diretor de DeDarte

Ârome: MARCELO HENRIOUE BAT

CNPJICPF: 24.628.75710091 -9d'
Gadastro: 11769

Nome Fantasia: **'*" '. :.

ISTA LTDA

Localização i."q, í I
::fi",',', j*XY*§'f-T ll ra\ lrEDt^ A6 85200-000l, No. 1171 Bai RQUE SAO B

IMPORTANTE
- Evite multas, auditorias, fiscalização espêcial e outÍos aborecimontos mantendo em dia
Futuramente você precisará de Certidóes para Íins de aposêntaria, auxllios, pensáo, etc

o fisco

COLOCAR ESTE DOCUMENTO EM LUGAR VISIVEL - ART. 10 s 20 -LÉt2t62l2OO4

4e

ALVARÁ DE LICENçA

-...;.-:l

de Receites e Ftscalizacão Tributária



9c
Empresa Fácil Paraná311051202216*

Emprcsa{Fáctt irir,,,J

ffi

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PITANGA

Côn.ulto Prévi6' Flvl ÂNÀt ISÉ

r f.i8ril cor,l I EL,

o*nvorvido po. o vox soLuÇÔ€s TEcNotÔGlcas _ Todos os dlÍe 6 re!êÍvôdos | 200ô _ 2022 I

htlps //www.empresafacil.pr.gov.brêigÍacil/processo/acompanhar/co-pÍolocolo/PRP226'í618864

§;.,.,.'

1t1



Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

,JÍ I

Inscrição: 24.62A.7 5? lOOOt-e2

Razão SOCIAI:MARCELO HENRIQUE BATISTA LTDA

Endereço: R ANITA GARIBALDI 1171 / PQUE SAO BASILIO / PITANGA / PR / 85200-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Cá.IXA
CAlXA ECÕNOMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Validade:06/06 /2022 a 05/07 /2022

Certif icação Número: 202206060 1 39 1 469427 L7 2

Informação obtida em 2UO6|2O22 16: 14:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.cáixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1

21106120221614
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Paglna 1oe.L

PoDER JUDrclÁRro
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIÍOS TRAB:AÍ..HISÍAS

NOME: MARCELO HENRIQUE BÀTISTÀ EIRELI (MÀTRIZ

CNPJ: 24 .628.757 /0007-92
Certidão n"z L5232235 / 2022
Expedição: L2/05/2022, às 16:37:12
validade: 08/7L/2022 - 180 (cento e oítenta)
de sua expediçáo.

E PILIÀIS)

dias, contados da data

certifica-sequetíÀRcELoEENRTOITEBÀrrsÍÀErREúr(tlÀTRrzEFrLrÀrs)'
inscrito(a) no CNPJ sob o no 2{.628 '157 IOOOL-92, ÀIÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas '

Certidão emltida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescêntados pel-as Leis ns'" 12 '440/20L1" e

13.467 /2OL'7, e no AEo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certj-dâo condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-hÔ na

lnternet (http: //www. tst.jus.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INEORT{AÇÃO IMPORTÀ! TE

Dô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Ôs dados

necessárj,os à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconcernenteaos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

cnLo]-;irien Los ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que' por
dispos.ição legal, contiver força exêcutiva'

Dúvidas e suqestões: cndLctsL.ius.br
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PODER JTJDICIÁRIO
ruÍzo »r ornr,mo DA CoMARCA DE pITANGA - penexÁ

CARTORIO DISÍRIBUIDOR E ANEXOS

Av. ti4fiod Ribâs, 411 - Contro - Ed. do FóÍum - CENTRO

PÍTANG'JPR . 852OOO@

TIÍULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURAXET{ÍADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMÀ PETRECHEN FRANÇA

AI{TONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
PÁRA F,,VS GERA'S

CertiÍico, a pêdido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuiçâo cívEL, ExEcuTlvo FlscAL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU-

PERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contÍa:

MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI .lúE

CNPJ 24.628.7571000'l-92, no período compreendido entre a pÍesente data e os Últi-

mos 20 anos que a antecedem.

illillIlllil]lillIlllllmlllllll:
PITANGA'/PR, 23 de Maio de 2022,'15:37:'13

HELIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001
Docurne,to 8§§hrado .tlgle,lrn€í/iF, coaloit,o ,,lP n." 2.2AO.212@r, Lei n." | 1.419CfrA e Resol,@ n." 09/2@8, b TJPR/OE

Av. ,land Ràs,s, 11 , - Edllcb b Füvn - CEP - 8520oc,0 - tu lplFá.x (A)MW, - PITANGNPR
Pltgina 1 do I



PODERJUDICúRIO
JUÍZO DE DIREmO DA COMARCA DE PITANGA - PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. irdlod Ribas, 41'l - Cêfiío - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGÁ/PR . 852OOOOO

TITULAR
HEUO BARBOSÀ RIBAS

JURAfEI{TAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FÂTIMA PEÍRECHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
PARA FINS GERA'S

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição CíVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), Fa-

zenda Pública, EXECUTIVO FISCAL, DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal,_Carta PÍe-
catória, Juizado Espêcial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NAO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra:

i,ARCELO HENRIQUE BATISTA

CPF '186.3'13.788-28, RG 15.838.234-2-PR, Íilho(a) de FRANCISCA BATISTA NETA

e INOCENCIO HENRIQUE BATISTA, no período compreendido entre a pÍesente da-

ta e os últirÍps 20 anos que a antecedem.

llllllilillillIililIlIml]IlilI
PITANGAr'PR, 23 de Maio de 2022, 15i36:23

HELIO BARBOSA RIBAS
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Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 1191zJ2?

Sollcltaqao

119
Sollcllents

Contratação de Serviço 22J06t2022

1 12381 -5 JOSAS @r.rÇALVES

Píocaaro Gartdo

012022

29 GAB|NETE sEcREtARo MUNIoPAL ESAúDE
órs ão

13 SECRETARA MUNIOPAL É SAÚDE
Folma de pagamonto

CONFORíúE PRBTAÇÃO DE SERI/ÇOS E AFRESENTAÇÂO DA I.IOTA F§CÁL Depósito bancárb

td tao
Elas

Dêscnção:

\z coutn-eraçÁo DE pEssoÀ JURrDrcÀ pÀRÀ sERvrÇos MÉDrcos (clrNrco GERAL) pÀRÀ REÀLrzÀR PLÀNTÔES

DIURNOS E NOTURNOS PÀRA ÀTENDT}IENTÔ JUNTO ÀO PONTO ÀTENDIMENTO JUNTO ÀO PRONTO ÀTENDIMENTO E ÀO

CÀPS, NO MUNÍCIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Juslifrceli6:

TENDo EM VISTÀ À NECESSIDÀDE DE coNTRÀTAÇÁo DE EMPRESÀ PÀRÀ PRESTÀR SERVIÇOS MÉDÍCOS NO PRONTO

ÀTENDIMENO MUNICIPÀL - PÀM DO MUNICIPÍO DE SÀNTÀ MÀRÍÀ DO OESTE, SOLICITAMOS O CRADENCIÀI'íEN1 O DÀ

EMPRESÀ MÀRCEO HENRIOUE BÀTÍSTÀ EIRELI, HÀJÀ VlSTA OUE A PROPOSTÀ DÀ MESMA ATENDE ÀS NECESSIDÀDES OÀ

SECERTÀRrÀ MUNrcÍpÀr DE sÀúDE pÀRÀ ATENDER Às NECEssTDÀDEs DA SECRETÀRIÀ MUNrcÍPAL DE sÀÚDE PÀRÀ

ÀTENDER os sERVrÇos ÀBÀrxo RELÀcroNÀDos. NÀs EsPEcrrrcÀÇÔEs rÉcNrcÀs Do PRoDUTo.

Códlgo l{oÍn.
012043 02 PLANTôES NoruRNos 12 HoRAs

O1 MÉDIco cLINICo GERAL PLÂNTONISÍÂ,

012116 os PLÂNTôES otuRNos DE oG HoRAs,/ 30 HoRÂs SEMANAIS/ 04 sEMÁNAs

0íMÉDrco cLrNrco GERAL PLANToNtsrA

0i2t1s 01 pL NTÁo MENSÂL DE 60 HoRAS

01 MEDICO CLINiCO GERAL PLÁNTONISÍA

Unld.dê
UN

Ou.ntld.d.
12.OO

unltárlo
2 200 00 26,{00.00

UN

UN

t2 @ 14 170,00 170.0Zl{).00

12.00 5 500 00 66 000.00

TOTA 26 2.,1,10,00

EfrrróÊd ELLANE FARIARODRIGUES É!Ç§áô aÁ29v Dt6l2ta2@!34A

ns,d-)

00t Lote 0Oí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5ir4,/OOOí -26

20
.) <-

FôNEi FÂx: (42) I 986í_8872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

secretaria Municipal de saúde, referente a, "coNTRATAçÃo DE pEssoA JURtDtcA

PARA SERVIçOS MÉD|COS (CUN|CO GERAL) PARA REAUZAR ptÁNTÕES DTURNOS E

NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PONTO ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENTO E AO CAP' NO MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR., O presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

inexigibilidade, considerando a justlficativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 252.,440,00 (Duzentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e

quarenta reais).

Santa Ma ria do Oeste - PR , 22 de Junho de 2OZZ.

osc R TGADO

RU^ Jos€ oE FRAí,Jç^ pÉREri^. x! 1O - c€p

Prefeito Municipal

De: Gabinete prefeitura Municipal

Pa ra: Departamento de Licitação

Atenciosamente,



ÍIIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ )4 1

u^ JosE oE FRÀXç A pEREti^, Xt to - cEp.: a6.2ro-oo0 FoNE/F^xi (0.21 r.,.,.-r2r!

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao processo

Licitatório de n' 088/2022, e lnexigibilidade de Licitação n" 00612022, que visa a

solicitar a 'GoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA SERVTÇOS MÉD|COS

(cLiNrco GERAL), PARA REALTZAR PLANTÕES DTURNOS E NOTURNOS,

PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E AO CAPS, NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." de acordo com especificação

constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr. Josias

Gonçalves, MD. Secretário Municipal de Saúde, em data de 21 de Junho de 2022,

tendo sido deferido pelo Sr. Prefeito Municipal, em22 de Junho de 2022.

Consta da justificativa às fls., a sugestão de contratação

de MARCELO HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrito no CNPJ 24.268.757/0@1-

92, com sede à Rua Brigadeiro Rocha Loures, no 279, Ed. Letícia, Apto. 804, na

cidade de Coronel Vivida-Pr..

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e

sugerido e de R§ 262.44i0,00 (Duzentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e

quarenta reais) anual.

caput,da Lei 8.666/93.

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

CNPJ: 95.68i1.54il/000í-26

facultativo é aÍo não vincula a ou os

esses melhor suas ou
náo estáo a conclusáo

\



_vÍIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í41000í -26

uÂ JosÊ DE tiataçA pEeEtia, rJr 1o, cEp t5.2r0-0o0 ForilE/FÂt: toa2t râaa-123a

Concluso paÍa o despacho do

chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. em data de

22 de Junho de 2022, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsâo de recursos de ordem orçamentária para fazer face

às obrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O instituto do credenciamento, portanto, pode ser utilizado,

de forma complementar, para suprir eventual demanda reprimida de serviço de

saúde, há que se considera, entretanto, que o credenciamento deve atender aos

diversos princípios da administração pública, especialmente no que tange à
legalidade, impessoalidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa. Em

suma, para a contratação de serviços de saúde, nas situaçÕes de ausência de

competição, onde o credenciamento é adequado, não precisa a Administração

realizar licitação, pois todos os interessados aptos serão aproveitados.

Tal situação, sob um certo ângulo, configura inexigibilidade

de licitação, amparada no art. 25 da Lei n' 8.666/93, considerando-se as

peculiaridades de que se reveste o procedimento - ausência de exclusividade e

cunho não competitivo da seleção. Todavia, tal situação deve ser "obietivamente

evidenciada e comprovada de modo inquestionável" (grifo nosso), pela

autoridade competente. Portanto, configurada a inviabilidade de competição no caso

concreto, bem assim a adequação legal do procedimento, de rigor reconhecer a

possibilidade de realização do credenciamento como forma de inexigibilidade de

licitaçáo, nos termos do art. 25 da Lei n 8.666/93, permitindo-se a contrataçáo de

todo e qualquer interessado que atenda aos requisitos/exigências edilícias, bem

como anua com os valores fixados prévia e unilateralmente pela Administração para

contraprestação dos serviços a serem executados.

{.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

lr^ JosÊ oE ri^NçÁ PERETRÂ. t! 10 - cEp.: FoxE/f]rx: I0a,| !3aa.1r1a

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposiçÕes constantes no art. 25, ll, da

Lei de Licitaçoes (Lei 8.666/93), que dispÕe; "ÁÉ. 25.- É inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição, em especial."

Sendo assim, após o presente Parecer, restrito aos

aspectos jurídicos, abstendo, obviamente, da apreciação quanto à conveniência e

oportunidade da contrataçáo e tendo em conta que a responsabilidade pelas

informações prestadas compete integralmente à Secretaria requisitante, esta

Assessoria, opina, desde que observadas as consideraçÕes ora expendidas, pelo

regular prosseguimento do expediente, com a consequente publicação conforme

preconiza o art. 26 da Lei de Licitações.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Junho 2022

Éo

42



ihITIUNICIPIO OE SANÍA ÍíARIA DO OESTE _ ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.5ir4/0001 -26

FoNE'FAr: (42) 9 986í -6872RU^ Jo3É oE FiArlçÂ PEiEIRA. ítlo t0 - CEP.: l3.rt0'000

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO OE RATTFTCAçÃO DE TNEXIGIBILIDADE

Ref.: PROCESSO N.e 088/2022
INEXTGTB|UDADE DE LlClrAçÃO N.s 006/2022

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO, para a contratação da Empresa MARCELO HENRIQUE

BATTSTA ElRELl, inscÍita no cNPJ 24.628.75710O0L-92, localizada na Rua Brigadeiro Rocha

Loures, ns 279, Edificio Leticia APTO 804, Centro, Município de Coronel Vivida - Pr, para a

"CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO GERALI PARA

REALIZAR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PONTO

ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR.,,

Assim, com base no Art. 25, caput da Lei n'e 8'666193, RATIFICO A

tNEXtGtBIUDADE DE LICITAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do oeste - Pr, 22 de Junho de 2022'

elgadoÍ
PreÍeito MuniciPal



4 +
MUNICIPIO OE SANTA MÂRIA OO OÊSTE _ ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÁ JOSE OE FRÁNçÀ PEREIRÀ, T" 1g CEP,: FONÉ/FÂX: (.2) 9 986í-6872

REFERENTE: Processo Licitatório n.o- 08812022

lnexigibilidade de Licitação ne 00612022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉO1COS (CttltttCO e enaq

PARA REATIZAR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PONTO

ATENDIMENTo JUNTo Ao PRoNTo ATENDIMENTo E Ao cAPs, No MUNlclPlo DE SANTA

MARIA DO OESTE . PR.,,

GoNTRATANTE: Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - Pr, inscrita no cNPJ

sob ns. 95.684.5 44/0007-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO MARCETO HENRIQUE BATISTA ElRELl, inscrita no CNPJ 24'628 757 /OOOI'92'

localizada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, ne 279, Edifício Leticia APTO 804, Centro, Município

de Coronel Vivida - Pr.

vA[oR TOTAI: Rs 262.440,00

quarenta reais).

(Duzentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e

VATOR TOTAT

12 (DozE)

MESES

VATOR UNIT.QTD/HORADESCRTçÃOITEM

R5 170.040,00R5 14.170,005 PIÁNTõES

DIURNOS DE 6

HORAS/30

HORAS

SEMANAIS

01 - MÉDlco

CLINICO GERAL

PTANTONISTA

01

Rs 66.000,00Rs s.s00,001 PTANTÃO

MENSAL DE 60

HORAS

01 - MÉDlCo

CTINICO GERAT

PIÁNTONISTA

02

Rs 26.4oo,ooRs 2.200,002 PLANTÔES

NOTURNOS 12

HORAS

01 - MÉDlco

CLINICO GERAL

PIÁNTONISTA

03

VALOR TOTAT

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE

Rs 252.1140,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍÁDO OO PÁRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000t -26

FR^NçÀ pERETR^, x'ro cEp.' 
'!.2r0-ooo 

- FoNE/fÂr: (42) 9 98ôt-6872

I\l

\

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações

da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação na 00612022.

Santa Maria do Oeste, 22 de Junho de 2022.

lgador

Prefeito MuniciPal

&



2310612022 0A:29 Prefeitura Municrpalde Sanla Mariâ do Oeste

ESTADO DO PARÁNA
PREFEITURA }ÍUI.iICIPÀL DE SÀNT.{ }tARIÁ DO OESTE

LICITAÇAO

DESPACHO DE RÂTIFICAÇÀO DE INEXIGIBII,IDÂDE

ReÍ:: PROCESSO N." 088/202,
INf,XIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO N.' 006/2022

Nos tcmros rlo parecer da AssessoÍia Juridica, declaro a INEXICIBIUDÀDE DE LICITAÇÃO, para a contÍâtaçào da Empresa MARCEI,O

HENRIeUE BATISTA EIRELI, inscrira no CNPJ 24.628j5'l lO0Ol -g2. localizada na Rua Brigâdeiro Rocha Lourcs. n" 279. EdiÍicio Leticia

APTO 804. CenrÍo. Município de coroncl vivida - Pr. para a "CoNTRATAÇÃO DE PESSOÀ JURJDTCA PARÀ SERVIÇOS MÉDICOS

(cllNtco 6ERAL) pÂiA REALIZÀR pl-l,\TÕis DruR\os E NoruRtios PARÂ ÂTENDIMENTo JUNTO Ao PoNTo

ATENDIME\TO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E AO CAPS. NO MTINICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PR'"

Assinr. com base no Aí. 25. caput da Lei n.'8.666/91' RATIFfCO A INEXIGÍBILIDADE DE LICITAÇÂO'

Publique-sc.

Santa Maria do Ocsle Pr. 22 de Junho dc 2022.

Oscar Delgado
Prefeito Municipal

--.<BINETE DO PREFEITO

DESPACH0 DE RATIFICAÇÀQDEI.f,EIIGIBIIDADE

RXFERENTE: Processo Licitatório n." 088/2022

Inexigibilidade de Licitação í' 006/2022

oBJETo:..CoNTRATAÇÃoDEPEssoAJURIDICÀPARAsERvIÇosMÉDlcos(cL!N!qo-9I!AL)PARAREÀLIZAR
pLANTóES DTURNOS i nOrUnliOS PARA ATEN'DIMENTO JUNTO Ao PONTO ATENDIIIENTO JUNTo AO PRONTo

ATENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ' PR'"

CoNTRA'IANTD: prefeituÍa Municipâl cie Santa Maria do ôesre - Pr. inscrita no CNPJ sob n".95.ó84.544i0001-26. com scde adninisuativa na

Rua Josc dc França Pereira. l0- na cidade de Santa Maria do Oeste PÍ'

CoNTRATADO MARCELO HE\RTQUE B-{T|STA EIRELI. inscrira no CNPJ 24.628.?57fi»1-92. localizada na Rua Brigadeiro Rocha

Lourcs, n' 279, F-rlificio Leticia APTO 804, Centro, Municipio de Coronel Vivida Pr

!hLOR TOTAL: RS 262.440,00 (Duzenros e sessenta e dois mil e quâtrocentos e quarenta reais)'

De acordo com o disposto no aíigo 25, caput, da ki Federal n" 8.66ó/93 e alteraçõcs da Lei Federal n" 8.883/94. DECLARO RATIFICADO o

Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n" 006/2022.

Sânta Maria do oeste. 22 de Junho de 2022

OSCAR DELG.lDO
Prclcito Municipal

Publicado por:
EIiane

Código ldcntilicâdor tB4A1l. 729

\'\ l,oR 'I'o'Íal- I! (D()Zl:) \ífst\
DES( rrÇÀ()t1u\r

5 PL.\\T(_,ÍS Dlt R\O§ OE 6

tloRAs/10 HoRÂs sEMAN^ls
r - rtÉDt({, cll\lco (;fRll.

I n.\\l i()\tr\s\l t)l ól]lll)R\\or - uÉDtco at,t\lco ctRAl

PLANTO\I§TA

, Pr À\TÕF§ \orfR\os t, xonasot - ÀtÉDtco cLINlco GER.^L

PLÀNTO]IIST'À

Materia publicada no Diário oficial dos Municípios do Paranâ no dia 2310612022. Ediçào 2546

A ue.if,Jaçao O" autenticidade da matéria pode ier feita informando o código identificador no sit§

https://wu,'w.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www'diariomuhicipal.com.br/amp/materia/MA71729/o3AGdBq24cUURhcq-oUiwSBJmgoBo12SscPxlMLnx_3FamxyUp.l908loloe-nlLlH
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MUNICIPIO oE SANTA ÍYlARlA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ 'i(.

CNPJ: 95.684.54410001-26

nu^ Jo3€ OÉ FR^xç^ PEi€lR^, tlt tO _ CEt.: a3.1J0_000 _ FoxE/F^t: l0a,I lar''iIlt

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMEí{TO PUELICO Ng(D112022

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE. I32.2O22

DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS/FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA MARCETO

BASTISTA EIRETI.

po, este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNICÍHO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endêreço à Rua José de França Pereira, 10, CEP: 85 230-000, Santa

Maria do oeste -Pr, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. oscAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade RG. ne. 5.296.081-7, e inscrito

no c.p.F. n.c 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa

clara, nesta cidade, doravante denominado GoNTRATANTE e, de outro lado, a EMPRESA

MARCELO EASTISTA ElREtl. inscritã no CNPJ n' 24.528.75710001-92, situada na Rua

Brigadeiro Rocha Loures, n. 279, edifício Lewticia,, APT 804, Coronel Vivida/PR, neste ato

representado pelo sr. MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, maior, portador do CPF/MF

n.e 186.313.788-28, RG 295573612, residente e domiciliado em rua Anita Garibaldi 1171,

Parque 5ão Basilio, Pitanga/PR. doravante denominado CoNTRATADA, têm justo e contratada

a prestação de serviços de medicina clinico geÍal, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das

cláustrlas e condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente

se ourorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, orlundo do Chamamento Publico ne' OO,.í2O22, paÍa

CREDENCTAMENTO DE SERVIçOS DE MEDICINA CUNICO GERAL, no âmbito do Município de

Santa l!i,àr'ia do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse

públicú, drspensado o concurso público, consoante o disposto no art. 37, inciso lx, da

Consti:u,ção Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto ná Lei ne. 8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si iusto e

contrâtado oelas seguintes cláusulas e condições:

cúUsUTÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objetivo o credenciamento da empresa MARCETO

HENRIQUE BATISTA ElRELl, contratado para prestação dos seguintes serviços:

1.l/lEDlcocLlNlcoGERALPtANToNlsTApararealizaçãode5plantõesdiurnos,de
06 hoÍas, totalizando 30 horas semanais, nos prazos, valores e condições estipuladas

n ?5:e instrumento e das demais disposições constantes no Chamamento Publico

t-



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.544/000í -26

FRAI{ÇÂ PERETRA, t0.2t 36r.,í23r

OOL|2O22, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,
independentemente de transcrição.

- L- i.rEDlCO CUNICO GERAL PLANTONISTÀ para Íêalizeção de (01) plantão mensal de
a,ú no.es, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das demais

Cisposições constantes no Chamamento Publico (x)1/2022, que Íaz parte integrante e

indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição.

1- MEDICO CtlNlco GERAL PIANToNISTA- para realização de 2 Plantôes noturnos
rl] l2 horas, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das

,:r.rais disposições constantes no Chamamento Publico fi)U2022, que faz parte
iô, êqrante e indissociável do presente termo contratual, independentemente de

tr.rnscrição.

CúUSUTA ,;EGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

O valor r.ensal da contratação para os Serviços de Medicina Clinico Geral para atuação na

Secretan,r t lunicipal de Saúde, com os demais serviços, conforme descritos abaixo:

Item l- Vô c,r mensal de RS 14.170,00 (quãtorze mil, cento e setenta reais), mênsais,

totalizando o vãlor de RS 170.040,00 (cento e setenta mil, e quarênta reais) Anuais, referente

a 5 Plantões diurnos de 06 horas diárias,30 horas semanais).

!!eLl_l:\/ali,r mensal de RS 5,5OO,OO (cinco mil, e quinhêntos reais), mensais, totalizando o

valor de ii§ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), anuais, ÍeÍeÍente a (01) Plantão mensal de

60 horas.

Item I ll- alor mensâl de RS 2.200,00 lDois mil e duzentos reaisl, mensais, totalizando o valor

de RS 2ti .00 (vinte ê seis mil e ouatrocentos reaisl, referente a 2 Plantóes oturnos de

12 horas.

parágrafo Primeiro: o valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vrgência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

media;rte à'irrinatura de Termo Aditivo.

Parágíafú Sêgundo: O valor do caput pÍevê a pÍestação na totalidade da carga horária,

plantões c,r serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aÍerição do ouantitativo do efetivo cumPrimento, transcritos na correspondente nota Íiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspoirilentês às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágraio Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

i_

t-
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com crédito direto em conta de titularidade da Pessoa de MARCETO HENRIQUE BASTISTA

EIRELI ora credenciado.

cúu;ut-t '; cRcElRA - Do PRÀzo

o prâ.n o- -,- rtratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinature deste

instrumento, podendo, entretânto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusuL, r.uARTA: DA FtscALtzAçÃo, tilsrRuçÔEs E APERFEIçoAMENTo Dos sERvlços

Caber.i .,, lúunicípio de Sante Maria do oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestaçãc dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

tercei.os l:correntes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

parágraro segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

CúU5UJ. QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Para o .!.rnpi.;mento do obieto deste contrãto, a contratada se obriga a manter durante a

vigêncta dÊste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de chamamento Publico nc

ootl2o22, i:em como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município rle Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do ob.ieto'

parágrar.., rjnico: A contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no pr.,r:€:.c :le disoensa:

l- Execütar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e frsco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária tles:inada pelo Contratante, respeitedo o limite máximo estipulado neste instrumento;

ll -Ol.:i', :'as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - A,_,. ia.:r. com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendii:r:r'tú aclequado, imediato e eficaz, fornecendo às informações requeridas, ressalvadas

as protepiioas pelo sigilo profissional;

lv - Levar ao conhecimento do contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execucão deste;

v - Zerar oela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposi:, ) r,ara execução do objeto deste;

Vl - Nla rlr:r' :onduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll -'lrat;r' com humanidade e respeito toda e qualquer pêssoa com quem mantiver contato

em decorrância da execução deste;

Vlll - 5r:brneter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar'

organi;a,,ár tÉ horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - ;c...:;,I- esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissio;"a,,',ôjeto deste instrumento guendo solicitado pelo Contratante;

CNPJ: I5.6 84.5i1,4/0 00 í -2 6
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cúusur-l sÉrruA - DAs oBRtGAçôes oo cottmtmtru
São obrigaçôes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

l- eÍc.ir;'o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo

regente.

ll - es.l:.'", "r a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execuçãc ,./ü obieto deste contrato.

lll - fis:alizar a execução dos serviços prestados pelã Contratada, podendo rejeitá-los quando

estive[er;r fo,-a das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notríicar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem cl ,' , .rnr relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, dêfeitos ou vícios

relac,,rnâc '; âD úb.ieto contratado.

cúusut-A orrAvA - Dos REcuRSos oRçÁMENTÁRros

As despesas C.:s serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conte dos recursos

financei.os firovenientes da seguinte dotação orçamentária:

DOTA,.' " t''

X - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade
em decorrência da execução deste;

Xl- t\tâ,' 1.râr, Sêryr prévia autorização, por escrito, do Contratente, qualquer documento ou
objet,..,1,.,rãosejadesuapropriedade,dolocal onde executâ o objeto deste;
Xll ' N-:.) o -.- esistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
xlll - Não oraticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde
executa o objeto deste;

XIV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrin . ,a dignidade da Administração Pública;

XV- lrão - , zar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto destê
termr :. , :ados à sua disposição, em serviços ou etividades particulares;

XVI - Àlão exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;
XVll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstiííos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termc

XVlll ,,ii . ,-.'cceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualid;de ::xima de atendimento na execução do presente contrato;

XIV - rlsu,r',rr a i'esponsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivc consetho de classe, quanto a terceiros.

CúUSULA SEXTA - DA RESPoNSAEIIIDADE c|v|t DA CoNTRATADA:

Parágrafo Primeiro: A Contratadâ é responsável pela indenização de danos causados no

exerc,(,i :. sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decor ent . do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

fican-: , a: 1'',rr3do ao Contratante o direito de regresso.
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Do Exercício3310 339039000010.301.1001.2080

Do Exercício3320 339039000010.301.1001.2080

Do Exercício3 330 3390390000

Do Exercício339039000044801C.301.1001.2075

3390390000 Do Exercício315010.301.1001.2075

202t I390

o22

022 j1r0 10.301.1001.2080

193202

202'

3J90

Do Exercício4390 339039000010.301.1001.2075

Do Exercício4390 3390390000

2022 3390

2022 _i.jü 
I
10.301.1001.2075

CúUSUL . T ;1NÂ - OAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPTEMENTO DOS SERVIçOS

pela in:. : ,ção total ou parcial do contrato, o contratãnte poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar É, Corir.llada as sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.656/93.

parátreÍo Ünico: É vedada a cobrança de sobretaxas pelâ contratada, sendo motivo de

desc.e cien::;'-r ?ito, pe!'mitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

cúUSu.-.. )ÉCIMA - DAS PENALIDADES

O desc,rlri imento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacc cr,: -., . o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 816519? e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidên.râ Jr: multa.

cúUsUI p, aÉCIMA PRIMEIRA - DAS MUTTAS

o contraiat.,re, rro uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ,, ,l' -ei 8.665/93, aplicará multa:

l- ()r,anor) a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

coní( r'rtlrdaüÉ com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

cento) iobrÊ L. ./alor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

termo, :em oreiuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

conti'ôr Js ê!'i' ;.irli;tl'ativos.

ll - Dor 3t.í-.-. piaticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ns

g.666;:Z.: ,.,i..:ratões, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeir.,-,ra ir.) Santa Maria do Oeste.

cúusutA DÉclMA SEGUNDA - DA REsclsÃo

Constiltrs r ;Ilolrvos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

v;Ljoi!) no concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não

11_

lFonte delruatureza da le rupo

lr".rrro ld"rp"r. I

da fonteda I programática11il
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cumpri.nentc de qualsquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

Íêfert,,''t-. a l-icitacões e Contratos Administrativos.

Parágra. , . íimeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicr-r or zt:ajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

con-rô:o, ,; .da ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstes neste ãjuste,

até a compleia indenização dos danos.

ParáBraÍo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remurei'acãc ;erá :abível, a não ser o ressercimento de despesas autorizadas pelo

Cont:" : :, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contreto.

Cúij:';,, ,, )ÉclMA TER.EIRA - DAs ATTERAçÕE'

Quaisqr-,er aiterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditivo, na ';orma cla legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parágrafo P;im,eiÍe: A qualquer tempo este Contreto de Prestação de Serviços decorrentes do

term. :'' -'rrpensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução

pre\ ttér , rr.r-., úoírti atante.

cúUSuu, ;i.IIIA QUARTA. DO GESTOR

Fica noric:r,:o corno Gestor deste contreto Sr. JOSIAS GONçALVES, portador do RG 3.930.885-

1, in::- ,.,-, . . .-PÍ:/'lúF sob. n' 557.599.719-72, funcionário destâ municipalidade, ocupante do

cargo :- i.:;-;etário Municipal de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termr, ' . , iarlo ;, confo[me dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.s8.565/93.

cúu:;.:; lÉ.rMA qurNTA - DAS DlsPoslçÔEs FlNAls

ParáBialo Primeil.o: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretarnrr,lt,: vin,:urado e subordinado à Contrateda, não tendo com a Contratante nenhuma

relaçãc, .,,r,orca soúre qualquer título ou fundamento.

pará6,.._:i', s2gundo: A contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

prov,soiia j.r cleflnitivamente, â suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua'

asseg,|'.|^ci]-!he' porém' no caso da rescisão por motivos elheios a sua vontade e sem infração

de qu;,,,ctü:, cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

servi(c,s r. it;i.retre'tte prestados

Parã1,3',;, ',r.:eirrrr As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contra,: É:I ,.orjos os seus termos, cláusulas e condições, por 5i e seus sucessores'

Para5ra:.r!i,raito:PaÍaosefeitosdedireltovalemparaesteContrãtoasdisposiçõesdaLei
Federal ns !,566/93 e, alterações posteÍiores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decr;:r:,ti, , .l-l r:,.rrüreza Jos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

prinro,'rs s.', a's rle Direito.

Pará6r'i',r i!u,r:ü; A Contratada será responsável por todas as obrigações trabâlhistas'

tribui,a:'iô! . jíevidenc;árias, seguros, taxes e impostos, acaso envolvidos' e especialmente por

quaitiur: \,'':ilc, êmpregatício que venha a se configurar' inclusive indenlzações decorrentes

de aciden ie de trabalho.

CNPJ: 95.68,1.54,1/0001 -26

\u

@



ML}NICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|/0001 -26

RUI Jo3€ DE FRÀ çÂ PERETR^, 'l0 - Cér.: ,6.230'000 - FoxE/FAx: 10a2, !aaa.123a

CúUSULA ÜÉCIMA SEXTA - DO FoRO

Fica clpi,r. n foío oa Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pên r:. s ::.correntes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

priv;l:.3i,r . ,1rre seja ou venha a ser.

lnt.-3r; 1 ! .rpletam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obri8ando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lei ns 8.656/93 e altêreções subsequentes,

Lei ne 12.8r'.2/2013, Lei ng 8.080/90, Portaria ns 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação

Pe rtine n .ê

E pci . ' n asrim aiustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas)vias de igual teor

e fo,.''a, .'- üm só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Mari Pr,23 de Junho de 2022.

Cont!'?1?:rtr):

í 
" {b JLj

OSC,'-" r,t ,'AOO

Prefeito Municipal

Test:r. "

Ferr,ar,:'ro .1JeS

RG: 7.o05. r i 3-8

cPF 033.183.689-03

EIRELI

nt

nifer

RG:12.810.249-3

CPF: 102.829.379-86

s. Ni uzia k

ratado

_@



i,IUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68'1.5'1i0r000í.26

tj!

RUÂ Jos€ DE FRÂxçÂ PEnEIRÁ, ro,lE/FAx: (042) !6aa-12!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L32-2O22.

Cor'.Íatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público

interno, in :rito no CNPJ do MF sob nq 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10

- Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municlpal, Sr. osCAR DELGADO.

contratado: EMPRESA MARCELO BASTISTA ElRELl. inscrita no CNPJ n" 24.628.757 /OOO7-

92, sit-,:,J: na Rua Brigadeiro Rocha Loures, n' 279, edifício Lewticia,, APT 804, Coronel

Vivida/PF leste ato representado pelo Sr. MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, maior,

portacor.lo CPF/MF n.e 186.313.788-28, RG 295573612, residente e domiciliado em rua Anita

Garibaldi 1171, Parque São Basilio, Pitanga/PR.

9BJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO GERALI, PARA

REALTZAR pt ANTÕES DTURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO

E AO CAPS, IiIO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".

Item i- úâlúi de RS 14.170,00 (quatoÍze mil, cento e setenta reais), mensais, totâlizando o valor de RS

17o.Orl(),(,0 (€ento e setente mil, e quarente reais) Anuais, referente à (5) Plantôes diurnos de 06 horas

diárias, 30 horas semanais.

Item ll- valrr de Rs 5.500,00 (cinco mil, e quinhentos reais), mensais, totalizando o valor de Rs

55.000,00 (!:ssenta e seis mil reais), anuais, referente a (01) Plantão mensal de 50 horas.

Item lll- valor de Rs 2,200,00 (Dois mil e duzentos reais), mensais, totalizando o valor de Rs 25.400,ü)

(vinte e seis mil e quatrocentos Íeais), referente a 2 Plantões noturnos de 12 horas,

Valor total Ílo contÍato de RS 262.ltOO,O0 (Duzentos e sessenta e dois mil e quatÍocentos Íeais)'

Data de essinetuÍa:23 de Junho de 2022.

Vigênciar 22 cie Junho de 2023

\- I

)
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ESTÀDO DO PÁRÀNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO N'. I32NO22

EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINISTRÁTIVO N' I32-
2022.

OBJETO: 'COI'§TRATAÇÀO DE PESSOA JLRIDICA
PARA SERVIÇOS MÉ.DICOS (CLI\ICO CERAL)' PARÂ

R.E,ALIZAR PLANTÔES DIURNOS E NOTURNOS
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO
ATENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE/PR".

lL

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544/0001-26, com sede na Rua

José de França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR' neste

ato representado por seu prefeito municipal, Sr' OSCAR
DELGADO.
CONtTAtâdO: EMPRESA MARCELO BASTISTA EIRELI.
inscrita no CNPJ n' 24.628.7571000l-92, situada na Rua

Brigadeiro Rocha Loures, n'279, edificio Lewticia', APT 804.

Coronel VividaPR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO
HENRIQUE BATISTA, brasileiro, maior, portador do CPF/TvtF

n.' 186.113.788-28, RG 295573612, residente e domiciliado
em rua Anita Garibaldi I171, Parque Sào Basilio, Pitanga,/PR.

!94! Valor de R$ I4.170.00 (quatorze mil, cento e setertâ
reais), mensais, totâlizando o valor de R$ 170.040'00 (cento

e seienta mil, e quarenta reais) Anuâis, referente à (5)

Phntõcs diurnos de 06 horas diárias,30 horas semanais.

!!94q-[! Valor de RS 5.500,00 (cinco mil, e qu!!!1t9!
reai.), men.ais. totâlizândo o vâlor de R$ 66.000'00
(sessenta e seis mil reais), ânuais, refcrentc a (01) Plantão
mensal de 60 horas.

Item III- Valor de R$ 2.200,00 @ois mil e duzentos reais),

mensais. totalizando o valor dc R$ 26.'100'00 (Vinte e seis

mil e qurtrocenÍo§ reâis). relerente a 2 Plântões noturnos
de 12 horas.

\hlor totâl do contrâto de R$ 2ó2.400'00 (Duzentos e

sessentâ e dois mil e quâtrocento§ reais).

I)âtâ de assinâtura: 23 de Junho de 2022
Vigência: 22 de Juúo de 2023

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 2410í2022. Ediçào 2547
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariômunicipal.com.br/amp/

https:/^rww.diâriomunicipal.com.br/amp/materia/49DF71D4/O3AGdBq26vplOOLd8rM74Nm2N-LmwWWqEERi2kzbcÍHnMyTgcqxdWVigugLnTL 1t1

::---

Publicâdo Por:
Eliane

Código Identilicador:49DF7 I D4



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CN PJi 95.68,a.5ir/í/0001 -26

ERRÂTA: NA ED|çÂO Ne 2547, DO DtA 24 DE JUNHO DE 2022 - DO DlÁRtO OF|C|AL DOS MUNtCtptOS

DO PARANÁ,

ONDE LEU-5E:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 132.2022.

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito público

interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54/10001-26, com sede na Rua José de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR

DETGADO.

CONtÍAtAdO: EMPRESA MARCETO BASTISTA EIRELI. iNSCritA NO CNPJ N'

24.628.7571OOOL-92, situada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, n" 279, edifício Lewticia,, APT

804, Coronel Vivida/PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO HENRIQUE BATISTA,

brasileiro, maior, portador do CPF/MF n.e 186.313.788-28, RG 295573612, residente e

domiciliado em rua Anita Garibaldi 1171, Parque São Basilio, Pitanga/PR.

Item l- Valor de R$ 14.170,00 (quatorre mil, cento e setenta reais), mensais, totalizando o valor de

RS u0.040,00 (cento e setenta mil, e quarenta reaislAnuais, Íeferente à (5) Plantões diurnos de 06

horas diárias, 30 horas semanais.

Item ll- Valor de RS 5.5()0,ü) (cinco mil, e quinhentos reais), mensais, totalizando o valor de RS

66.000,00 (sêssenta e seis mil reais), anuais, reíerente a (01) Plantão mensal de 60 horas.

Item lll- Valor de RS 2.2(x),()0 (Dois mil e durentos reais), mensais, totalizando o valor de RS

26.1t00,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais), referente a 2 Plantões noturnos de 12 hoÍas.

Valor total do contÍato de RS 262.400,00 (Duzentos e sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

Data de assinatura: 23 de Junho de 2022.

Vigência: 22 de Junho de 2023

b

RUA JosE o€ FRÀÍ!ç^ pEREriÂ, N.io. c€p : !! z3o-000. rorerrrx: (rl2) 0 980í-6872

ouEro: 'GoNTRATAçÂO DE PESSOA JURTDTCÂ PARA SERV|çOS MÉDTCOS (CUNTCO CERÂr), PARA

REATIZAR PIÂNTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENTO E AO CÂPS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CN PJ: 95.68,í.54,r10001 -26

iu^ JosE DÉ FR^tc^ P€RErR^. N'10 ' cÉP : !5.?!o_o0o ' Íot€'lF^r: ('2) I 9lôí'0872

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 132.2022.

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.Jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr' OSCAR

DELGADO.

contÍetado:EMPRESAMARcEtoBAsTlsTAElREtl.inscritanocNPJn.
24.628.7571OOOL-92, situada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, n'279, edifício Lewticia,, APT

804, Coronel Vivida/PR, neste ato representado pelo Sr' MARCELO HENRIQUE BATISTA'

brasileiro, maior, portador do GPF/MF n.s 186.313.788-28, RG 295573612, residente e

domiciliado em rua Anita Garibaldi 1171, Parque São Basilio, Pitanga/PR'

OBJETo: "CoNTRATAçÃO DE PESsOA JURIDICÁ PARA sERvlçOS MÉDlcoS (ctlNlCO GERAT), PARÂ

REATIZAR PI.ANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".

!!g!!-!:valoÍdeR$14.170,00(quatorzemil,centoesetentareais),mensais,totalizandoovalorde
Rs 170.040,0 (cento e setenta mil, e quaÍenta reais) Anuais, referente à (5) Plantões diurnos de 06

horas diárias, 30 horas semanais.

Item [- valoÍ de Rs 5.500,00 (cinco mil, e quinhentos reais), mensais, totalilando o valor de Rs

56.ü)0,00 (sessenta e seis mil reais), anuais, Íeíerente a (01) Plantão mensal de 60 horas.

Item lll- valor de Rs 2.200,@ (Dois mil e duzentos reais), mensais, totalizando o valor de Rs

26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais), referente a 2 Plentões noturnos de 12 horas.

valoÍ total do contrato de Rs 262.440,00 (Duzentos e sessenta e dois mil ê quatÍocentos reais).

Data de assinatuÍa: 23 de Junho de 2022.

Vigência: 22 de Junho de 2023

7)

LEIA.SE:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR4 MUNICIPÁL DE SANTA MARIÂ DO OESTI

LICITAÇÃO
ERRATA

E!$r4' NA EDrÇÀO N. 2s47, DO DIA 24 DE JUNHOp.E.?021 oo orÁnro oFrcrAL oos r,,n-nrõÉros'õõ
PA I{AN A.

ONDE LEU-SE:

PITRATO DE CoNTRATO ADMTN|STRATTVO N. r32_2022.

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARJA DO
!__E§TE, pessoa Jurídica de direito público int"rno, in"".ito ÃCNPJ do MF sob n" 95.684.-5.14l0bO I _ZO, 

""nr 
.à,i."r"'itr"

Jose de França Pereira, l0 - Santa Maria do O".t. _ irfi, ,".tãato reprcsentado por seu prefeito municipal. Sr OsCeRDELGADO.
Contratado: EMPRESA MARCELO BASTISTA EIRELI.
inscrita no CNPJ n. 24.628.75TtOOOt-g2, .inua"l"--[uu
lngadeiro Rocla-Loures. no 279. edificio Lewticia. eÉÍ áiN,
S."-l9l:t^YlqPR. nesre aro representado peto Sr úanCeiCi
H^Lf ll9y_E_911tSTA. brasiteiro. maior, portartor do CpFtotÉ
n." l8ó.311.788-28, RG 295573ó12. residente e aomiciliaàÀ
em rua Anita Garibaldi I l7l, parque São Basilio, nitangafin. 

-

9B:lE lg. -co\rRArAÇÃo DE pESSoA Jt;RrDrcA
PARÁ.SER!'IÇOS ME.DICOS (CLtNICO GERAL), PAüREÁLIzAR PLANTÓES DiURNoS E NoiijRú-o§P1B4 ATENDTMENTo JUNro Ao -i[óNiõ
ATENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICiPiO ôÉ
SANTA MARIA DO OESTE/PR".

Itegl l- Valor de R$ l4.l?0,00 (quatoÍze mil, cenÍo e setentâ
reâis). mensais. totalizando o valor de R$ 170.040,00 (cento
e setenta mil. e quarentâ reais) Anuais. referente'à Isl
Plantôes diurnos de 06 horas diárias,30 horas semenei"- '-'

Iten. ll- Valor de R§ 5.5(X),00 (cinco mil, e quinhentos
rcais), mensais, totâlizando o valor de R$'ó6.000,0t
(s€sselta ê,seis mil reais), anuais, referente a (01) planiâo
mensal de 60 horas.

.!l§!Llll- Valor de R$ 2.200,00 (Dois mit e duzentos reâist-
mensais. totalizando o valor de R$ 2ó.400,00 (Vinte e seís
mil e quatrocentos reais), referent€ â 2 plantões noturnos
dê l2 horâs.

laior totâl do contrato de R$ 262.400,00 (Duzenros e
sessentâ e dois mil € quatrocentos reâis).

1/2

lL

Dâta de assinatura: 23 de Junho de 2022.
Vigência: 22 de Juúo de 2023

LEIA-SE:
EXTRÀIO DE CONTRÂTO ADMINT§TRATIVO N" T32.
2022.

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
Q-U,§_t'!, pgqoa Jurídica de direito público intemo, inscrito nà
CNPJ do MF sob n" 95.684.5,14i0b01-26, com sâde na Rua
José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste _ pR, neste

1lü _ 
rcpresentâdo por seu prefeito municipal. Sr. OSCAR

DELG A DO.
CONTTAIAdO: EMPRESA MARCELO BASTISTA EIR.ELI.
inscnta no CNPJ n" 24.ó28.7 5i /OO0l-g2, situada na-R;
tsrigadeiro Rocha Loures- n 279, ediÍtcío Lewticia. Âpi io4(i,ronei Vivida/pR. neste aro represenhdo pelo Sr üaÀCÊiO

https:/lú/ww diariomunicipal com b'lamplmateri148575í71/o3AGdBq273PBek-ztHEp62RtoreKbsF6tobSzgBAtwbLs.dcbyAc4sxcHBê-nk2pHy..



051071202210.O9
prefeitura Munjcipat de Santâ Maraa do Oeste

IF\T.lg!-t_?lllSTA. brasiteiro. maior. ponador do CpFÀ4Fn. ,xhrt-{./8,i-2R. RG 295573612. resiàenre e domiciliaáà
cm rua .{nira Caribaldi I I 7 | , parque São Basilio, plt;;gr,/Pi. '

g.Bj f lo^'^ j:g_o-N rRArAÇÀo DE p EssoA J u Rt DrcAp.{R{ 
-sER\.'1ÇOS 

jrrÉ-Drcos (cLINICO CERALJ; p;À;RE{LIzAR PLA\ToES DiURNos E Nôiij;.NõsP-\R{. 
--ATENDIMENTO JUNTO AO 

_iRôNTõ

lTI)DlyEIro E Âo cAps, No MrNrciiiõ"DÉS \TÂ }IARIA DO OESTE/PR'.

[e1t[ Valor.de R$ 14.170.00 (quatorze mil. cento e setentâ
reârst. mensais. rotslizando o valor de R$ I70.040,00 (ceniàe.selenta-rnil, e quarenla reais) Anuais, .ef"ren te 

' 
a,- Jiirrarloes diurnos de 0ó horas diárias,30 horas semanais.

{i,.'gaU vrlol dc R§.5.500.00 (citrco mil, e quinhentosrer,s!. mensais. totâlizândo o valor de R$'66.000,00
Gessenta c,seis mil reais), anuais, referent€, (0ltil""i;;
mensal de 60 horas.

ft-rJ.r í!lj \'âlor de R$ 2.200.00 (Dois mil e duzentos r€âis)-
mensais. totalizando o valor de R$ 26.400,00 (Vinte e seísn,,, e qualrocentos reais). referente â 2 planlões noturnos
dt t 2 ho;as.

'}rirr Íotâl do cootrato de R§ 262.440,00 (Duz€ntos e
scssenta e dois mil e quatroc€ntos reais).

í.c
,toL-

Dâta de âssinâturâ: 23 de Junho de 2022
I'iç incir: 22 de Junho de 2023

Publicâdo por:
Eliane

Código ldentlÍicador:48575 I 7 t

l'b:ér;a puhlicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
ur, ri,a 29,0ó12022. Ediçâo 2550
A i :i,iiuaçào d; autenticidade da matéria pode ser feita
ir*onnando I código ideotificador no sire:'
hí ps :r'lu wwdiariomunicipal.com. br/amp/

https:/ 
'vww 

diariomunicipal.com. br/amp/mat enat4asz slT r lo3A}dgq2T3pgck_^H]p62RtoreKbsF6tobszgBÂlwblsrdGbyAo4sxc 
H Be-nk2pHy 2t2



'1210712022 14:14 Múral de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatoÍio

là.

Voltár

Ê.àar

Enüdade Etecutora MUNICiPIO DE SÀiIIÂ MARIÂ DO OESTE

Ano* 2022

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidôde* 6

Modalidadei processo tnexiqibilidade

Númeío editâl/processo* 8g

p.ov.niênt.. d. or9.nl.6o. lnt.rn

InstturÉo Fnanceira

Conb-êto de Empréstimo

DescriÉo Resumida do Objeto* CONIRATAçIO DE PESSOA ]URIDICA PARÁ SERVIçOS MÉDICOS (CUNICO

GERÁL) PARÂ REALIZÂR PIANTÔES DIURNOS E NOÍURNOs PARA ATENDIMEI{TO

]UNTO AO PRONTO ATENDIMENÍO E AO CÀPS, NO MUN1CIPIO OE SAMTA MARIA

OO OESIÉ . PR.

Dotâdo Orçrmentária* 1300210301100120803390390000

Preço máximo/Referência de preço - 262.440,00

Dêta tublicàÉo Termo ratifioÇo 23i9672622

Data de tançamento do Edital
i

Dôta dâ Ab,ertrra das Píopostas

Há ltens êÍdusi\os Para EPP/ME?

Há ce dê PadcipaÉô Para EPP/ME?

Írâtà'se de obrâ co.n exigênda de subcontrataÉo de EPP/ME?

Há pÍividadê para aquisi(iês de mlcroempresas regionais ou locais?

Data Cancelamento

cPF: 3318368903 (!gsout)

Percentuâldepôíticipação: 0,00

https://seNicos.tce pr.gov br/TCEPRiMunicipal/amliDetalhesProcessocompra 
aspx

111


